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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

RESOLUÇÃO Nº 17/CME-2023
 

Revogar integralmente a Resolução N° 24/CME-
2007, que “Dispõe sobre normas para avaliação do
ensino e aprendizagem do Sistema Municipal de
Ensino”.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições legais e considerando: a
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, em especial, o
Capítulo III, Sessão I, da Educação, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; Lei Complementar nº 521, de 25 de fevereiro de 2014,
normativas do Conselho Nacional de Educação e Conselho Municipal
de Educação de Porto Velho:
 
CONSIDERANDO, que o objeto da Resolução nº 024/CME/2007,
está regulamentado em normativa vigente, pela Resolução nº10/CME
– 2021, que estabelece normas para o Ensino Fundamental da Rede
Municipal de Ensino de Porto Velho, em seu Cap. V, Art. 23, 24 e 25;
 
CONSIDERANDO, que o objeto da Resolução nº 024/CME/2007
está regulamentado em normativa vigente, pela Resolução nº 33/CME
– 2022, que estabelece normas para a Educação Infantil da Rede
Municipal de Ensino de Porto Velho, em seu Cap. VI, Art. 19, 20, 21,
22 e 23;
 
CONSIDERANDO, portanto que o conteúdo preconizado na
Resolução nº 24/CME/2007, que “Dispõe sobre Normas para
avaliação do ensino e aprendizagem do Sistema Municipal de Ensino
de Porto Velho”, apresenta duplicidade de normatização frente às
Resoluções do CME/PVH vigentes; e
 
CONSIDERANDO, os termos da deliberação do Conselho Pleno,
registrado em Ata da 10º Sessão Plenária de 23 de maio de 2023, que
aprova a revogação integral da Resolução supracitada.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar de forma integral a Resolução N° 24/CME-2007, que
“Dispõe sobre Normas paraavaliação do ensino e aprendizagem do
Sistema Municipal de Ensino de Porto Velho”.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 23 de maio de 2023
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